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PROJETO DE LEI Nº________, DE_______DE____________DE2024 

(Do Senhor Deputado Estadual Fábio Novo) 

 

 

Reconhece de Utilidade Pública a Associação do 
Desenvolvimento da Arte do Karatê-Dô 
Tradicional - ASDAKT. 

 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica reconhecida de utilidade pública a Associação do 

Desenvolvimento da Arte do Karatê-Dô Tradicional - ASDAKT, instituição de 
caráter sócio-cultural, desportivo e comunitário, sem fins lucrativos, inscrita na 
Receita Federal com o CNPJ 13.239.635/0001-98, e situada na Rua Esperanto, 
541, bairro Monte Castelo, CEP: 64.016-230, no município de Teresina, Estado do 
Piauí. 
 

Art. 2º A Associação do Desenvolvimento da Arte do Karatê-Dô 
Tradicional - ASDAKT tem como objetivos, dentre outros, promover a 
cooperação e o desenvolvimento do Karatê-Dô Shotokan Tradicional e defesa 
pessoal, desenvolver ações de incentivo e organização de atividades sócios-
culturais voltadas para a prática do Karatê-Dô Tradicional, reverter integralmente 
suas finanças em prol dos objetivos sociais a que se propõe e contribuir para a 
formação e qualificação de seu quadro de professores (instrutores), 
disponibilizando os meios e ou recursos imprescindíveis para este fim, em 
conformidade com a legislação vigente no Brasil e com o seu Estatuto. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões Legislativas, em 05 de agosto de 2024. 
 

 
 

Fábio Núñez Novo 
Deputado Estadual do PT-PI 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ  
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL FÁBIO NOVO 
 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei visa reconhecer como instituição de 
utilidade pública no Estado do Piauí a Associação do Desenvolvimento da 
Arte do Karatê-Dô Tradicional - ASDAKT que vem promovendo a cultura de paz 
por meio da prática do Karatê-Dô Tradicional na capital piauiense, considerando 
que a mesma atende aos pré-requisitos desta Casa e normas legais vigentes. 

A instituição presta relevantes serviços e de interesse público à 
sociedade piauiense. Está em pleno funcionamento, conforme pode se comprovar 
por meio dos documentos anexos, tudo em conformidade com a Lei Nº 
5447/2005, que normatiza sobre a declaração de Utilidade Pública no âmbito do 
Estado do Piauí. 

As ações desenvolvimento pela associação atendem as crianças e 
adolescentes na faixa etária de 05 a 17 anos que estão em situação de 
vulnerabilidade social econômica, com ações de prevenção e combate à violência 
e trazendo benefícios para as famílias através da disciplina, dedicação, atenção e 
vários outros benefícios que o karatê promove para seus praticantes. 

Filiada à Federação Piauiense de Karatê-Dô Tradicional – FPKT, a 
associação visa desenvolver um trabalho de preparação de equipes que 
representam o Piauí nos eventos e competições regionais e nacionais, com uma 
maior quantidade de atletas trazendo assim uma sensação de melhoria na 
qualidade de vida proporcionando esporte e lazer, para os praticantes e seus 
familiares. 

O Karatê-Dô Tradicional pode contribuir com uma parcela importante no 
desenvolvimento do indivíduo, pois trabalha com crianças, adolescentes, adultos 
e idosos, tanto na formação física quanto psicológica. 

O Karatê-Dô Tradicional é uma arte marcial, que tem um viés 
educacional e de formação da personalidade humana, através de uma ética 
marcial e de uma conduta moral ilibada. 

A parte física, através de exercícios corporais que melhoram a 
coordenação motora, bem como a própria saúde do praticante, e que podemos 
citar o, condicionamento físico, saúde cardiovascular e respiratória, dentre outros. 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ  
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL FÁBIO NOVO 
 

Quanto à parte cognitiva, pode-se citar: a concentração, a percepção, o 
respeito, a formação de caráter, principalmente do controle da agressividade 
(impulso natural de todo ser humano) para que não se torne violência destrutiva. 

Diante do exposto, a Associação do Desenvolvimento da Arte do 

Karatê-Dô Tradicional - ASDAKT apresenta-se como instituição apta ao 
reconhecimento de utilidade pública, pelo que solicito aos(às) nobres 
deputados(as) a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei de 
grande relevância para o Estado do Piauí e especialmente para as crianças 
e adolescentes atendidos. 

Sala das Sessões Legislativas, em 05 de agosto de 2024. 
  
  
  

Fábio Núñez Novo 
Deputado Estadual do PT-PI 

 























MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO DA ARTE DO KARATE - DO TRADICIONAL
CNPJ: 13.239.635/0001-98 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

onas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n  8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

oCertidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n  1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:23:52 do dia 01/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/09/2024.
Código de controle da certidão: D5AE.B7D3.2801.6FB4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.









PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E EXECUÇÃO CIVIL

CERTIDÃO Nº 3415984

NOME: FRANCISCO JOSÉ ALBUQUERQUE MIRANDA

CPF: 51434253368

RG: 1865698 óRGÃO EXPEDIDOR: ssp-pi

ESTADO CIVIL: Casado(a)

PAI: DAMIÃO GONÇALVES MIRANDA

MÃE: MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE MIRANDA

ENDEREÇO: QUADRA  E CASA 15 CONJUNTO DOM AVELAR

BAIRRO: NOVO URUGUAI,   MUNICÍPIO: TERESINA - PI

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS E EXECUÇÕES CÍVEIS,

inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas

unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

•

•

Esta certidão abrange as AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E ESTADUAL,
EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
FALÊNCIA OU CONCORDATA;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

OBSERVAÇÕES:

•

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

•

•

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 05 de Junho de 2024 às 17 h 04 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3415984. Código verificador:
73B7B.3CC28.4B5E3.DD732

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3415984. Código verificador:
73B7B.3CC28.4B5E3.DD732



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

CERTIDÃO Nº 3456083

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTAR AÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA

MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÕES PENAIS, inclusive nos

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias

do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

NOME: EDSON TORRES SENA

CPF: 80792766334

RG: 1602461 óRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI

ESTADO CIVIL: Solteiro(a)

PAI: EDSON DE MATOS SENA

MÃE: MARIA DAS GRAÇAS TORRES SENA

ENDEREÇO: RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUSA,550

BAIRRO: PARQUE PIAUI,   MUNICÍPIO: TERESINA - PI

•

o

Nos termos da Resolução nº 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judicial criminal será negativa:

I - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se
certifica;

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

•

FOLHA 1  de  2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3456083. Código verificador:
4EF16.2828C.8FD86.9261B



IV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observação.

o II - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em
julgado;

o

Os dados necessários à emissão da certidão serão fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

•

•

•

III - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2º. da Lei no. 7.210, de
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e

o

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 08 de Julho de 2024 às 08 h 58 min

FOLHA 2  de  2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3456083. Código verificador:
4EF16.2828C.8FD86.9261B



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E EXECUÇÃO CIVIL

CERTIDÃO Nº 3418909

NOME: JHONATAN ELSON RIBEIRO

CPF: 01925769330

RG: 2353898 óRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI

ESTADO CIVIL: Solteiro(a)

PAI: ANTÔNIO DIELSON RIBEIRO

MÃE: LUZIA PEREIRA COSTA

ENDEREÇO: RUA RUBI 16

BAIRRO: JOIA,   MUNICÍPIO: TERESINA - PI

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS E EXECUÇÕES CÍVEIS,

inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas

unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

•

•

Esta certidão abrange as AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E ESTADUAL,
EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
FALÊNCIA OU CONCORDATA;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

OBSERVAÇÕES:

•

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

•

•

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 07 de Junho de 2024 às 15 h 57 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3418909. Código verificador:
DC4B3.97C4F.C2701.20AD3

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3418909. Código verificador:
DC4B3.97C4F.C2701.20AD3



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

CERTIDÃO Nº 3418706

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTAR AÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA

MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÕES PENAIS, inclusive nos

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias

do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

NOME: CLEIDIANE PEREIRA DE SOUSA

CPF: 02722360390

RG: 2586801 óRGÃO EXPEDIDOR: Ssp-pi

ESTADO CIVIL: Casado(a)

PAI: ANANIAS PEREIRA DE SOUSA

MÃE: CREUSA PEREIRA DE SOUSA

ENDEREÇO: Quadra E casa 15 dom avelar

BAIRRO: Novo uruguai,   MUNICÍPIO: TERESINA - PI

•

o

Nos termos da Resolução nº 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judicial criminal será negativa:

I - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se
certifica;

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

•

FOLHA 1  de  2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3418706. Código verificador:
1CE31.3C5F7.3B879.7AD53



IV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observação.

o II - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em
julgado;

o

Os dados necessários à emissão da certidão serão fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

•

•

•

III - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2º. da Lei no. 7.210, de
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e

o

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 07 de Junho de 2024 às 13 h 58 min

FOLHA 2  de  2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3418706. Código verificador:
1CE31.3C5F7.3B879.7AD53



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E EXECUÇÃO CIVIL

CERTIDÃO Nº 3416975

NOME: ANTÔNIO ALVES VASCONCELOS

CPF: 42901448372

RG: 10966791 óRGÃO EXPEDIDOR: P.M-PI

ESTADO CIVIL: Casado(a)

PAI: ANTÔNIO VAZ VASCONCELOS

MÃE: MARIA DE LOURDES ALVES DE ARAÚJO VASCONCELOS

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS MONTEIRO, 3082

BAIRRO: MONTE CASTELO ,   MUNICÍPIO: TERESINA - PI

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS E EXECUÇÕES CÍVEIS,

inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas

unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

•

•

Esta certidão abrange as AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E ESTADUAL,
EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
FALÊNCIA OU CONCORDATA;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

OBSERVAÇÕES:

•

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

•

•

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 06 de Junho de 2024 às 10 h 51 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3416975. Código verificador:
DC27F.A1233.3425E.B6998

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3416975. Código verificador:
DC27F.A1233.3425E.B6998



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E EXECUÇÃO CIVIL

CERTIDÃO Nº 3418420

NOME: FRANCISCO SÉRGIO CLÍMACO RODRIGUES DA SILVA

CPF: 83994351391

RG: 83994351391 óRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI

ESTADO CIVIL: Casado(a)

PAI: OSMAR CLÍMACO DA SILVA

MÃE: ISAURA RODRIGUES DA SILVA

ENDEREÇO: RUA ÁLVARO FREIRE 785

BAIRRO: CIDADE NOVA,   MUNICÍPIO: TERESINA - PI

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS E EXECUÇÕES CÍVEIS,

inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas

unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

•

•

Esta certidão abrange as AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E ESTADUAL,
EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
FALÊNCIA OU CONCORDATA;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

OBSERVAÇÕES:

•

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

•

•

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 07 de Junho de 2024 às 11 h 24 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3418420. Código verificador:
6F8D4.892B6.34732.CDD2D

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3418420. Código verificador:
6F8D4.892B6.34732.CDD2D



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E EXECUÇÃO CIVIL

CERTIDÃO Nº 3418534

NOME: PEDRO FERREIRA DE SOUSA FILHO

CPF: 00020740360

RG: 2272994 óRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI

ESTADO CIVIL: Casado(a)

PAI: PEDRO FERREIRA DE SOUSA

MÃE: ANTÔNIA MARY ROCHA SILVA

ENDEREÇO: RUA LUÍS PIRES DE SÁ 2582

BAIRRO: FLORES,   MUNICÍPIO: TIMON - MA

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS E EXECUÇÕES CÍVEIS,

inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas

unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

•

•

Esta certidão abrange as AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E ESTADUAL,
EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
FALÊNCIA OU CONCORDATA;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

OBSERVAÇÕES:

•

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

•

•

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 07 de Junho de 2024 às 11 h 57 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3418534. Código verificador:
1C14B.21386.4AD2C.E1FA7

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3418534. Código verificador:
1C14B.21386.4AD2C.E1FA7



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

CERTIDÃO Nº 3418847

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTAR AÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA

MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÕES PENAIS, inclusive nos

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias

do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

NOME: JOSÉ DA SILVA RODRIGUES

CPF: 74586262320

RG: 1500278 óRGÃO EXPEDIDOR: SSP-PI

ESTADO CIVIL: Casado(a)

PAI: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES

MÃE: IZABEL DA SILVA RODRIGUES

ENDEREÇO: QUADRA A13 CASA 22 CONJUNTO PLANALTO URUGUAI

BAIRRO: VALE QUEM TEM,   MUNICÍPIO: TERESINA - PI

•

o

Nos termos da Resolução nº 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judicial criminal será negativa:

I - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se
certifica;

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

•

FOLHA 1  de  2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3418847. Código verificador:
86243.DA834.AE4CD.CDC02



IV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observação.

o II - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em
julgado;

o

Os dados necessários à emissão da certidão serão fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

•

•

•

III - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2º. da Lei no. 7.210, de
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e

o

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 07 de Junho de 2024 às 15 h 13 min

FOLHA 2  de  2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3418847. Código verificador:
86243.DA834.AE4CD.CDC02




